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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO 


PREGÃO PRESENCIAL  Nº 026/2024

Protocolo Administrativo nº 554/2024

[bookmark: _Hlk41045226]Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA QUE DISPONIBILIZE EM ATÉ CINCO (05) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS QUE ATENDAM A DEMANDA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, A SEREM REALIZADOS DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, PELO PERÍODO DE 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS.

Em ata datada de 24/09/2024, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 11.739/2024 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 023/2024, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              
	VERDES MARES EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME CNPJ Nº 20.538.561/0001-56

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UN
	VALOR R$

	
	
	
	
	UNIT.
	UNIT. MÊS
	TOTAL ANO

	1.
	Contratação de prestadora de serviços para que disponibilize em até cinco (5) auxiliares de serviços gerais que atenda a demanda de serviços de limpeza, copa e cozinha, a serem realizados de segunda à sexta-feira, pelo período de 08 (oito) horas diárias.
	12
	Mês
	4.900,00
(Cada funcionário)
	24.500,00
	294.000,00



Em conformidade com o Edital a vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2024, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e emissão de termo aditivo, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. Os pagamentos serão realizados mensalmente, até 8º (oitavo) dia do mês subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal e do relatório de atividades realizadas, visada pela fiscalização do contrato e deverá estar acompanhada das cópias autenticadas dos comprovantes de recolhimento do FGTS, INSS, IRPF, GFIP e recibos de pagamento dos empregados envolvidos.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 26 dias do mês de setembro de 2024.





IVELTON MATEUS ZARDO
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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